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Câmara Municipal de Guacuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N* do Protocolo:

Data da Entrada: 25/!Q/.9.9

ASSUNTO: ..p.s.Qj£i.Q.j;)£j,£j [ie....07..8/9.9..---..âJ±fir.a.-..Q....§...4.9,

AUTUAÇÃO

A^os-vlntíg @ jrjoy® dias do mês de .oufeybp.o. de mil

novecentos e n.o.5i:sjrj.'fca....s...rí.Q.v:©. • nesta Secretariai

eu,_ João Manoel dg Carvalho , Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem. Eu João Manoahi dl^ nflr»v;:»lhn.
o subscrevo e assino.

ao Man oat



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
-i íi CGC/MFn.'»27.174.13S/0001-20

JUSTIFICATIVA

Eminentes Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei n.® 078/99, que apresento a Vossas
Exce:lênclas, objetiva autorização legislativa para que o Poder Executivo

; ;pps^ alterar o § 4° do Artigo 145 da Lei n.° 1.983/90.

Nobres Edis, torna-se necessário que se proceda a
alteração deste dispositivo na Lei n.° 1.983/90, pois é preciso definir com
Iratisparência e clareza a maneira de se conceder o benefício citado no
projeto de lei em anexo.

Para um melhor entendimento da' hlatéria que ora
ãpfésentò; passo a relatar o seguinte:'

:  ( I - A 6^ Controladoria Técnica do Tribunal de Contas -
ES., vem questionando a este Executivo sobre a forma de concessão do
anuênio, uma vez que o Estatuto dos Servidores, em seu parágrafo 1^, do
artigo 145, estabelece em forma de qüinqüênio.

n - Por outro lado, o § 4^ do mesmo artigo diz que "o
ádrclònal instituído por lei será devido e pago a partir do dia imediato em
que o servidor completar o anuênio".

Como Vossas Excelências podem perceber, há uma
contradição entre os dois dispositivos, gerando dúvidas com relação à data
de concessão, ou seja, se é devido quando o servidor completar 01 ano de
efetivo exercício ou se quando completar 05 anos.

Analisando melhor o conteúdo do artigo 145 e seus
parágrafos, principalmente no que tange ao § 1°, percebe-se que a intenção

m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CGC/MF n.** 27.174.13S/0001-20

J icto legislador era a de conceder o beneficio sob a forma {^inqüenab pois
Í|' caso contrário, não haveria o porquê da inclusão deste parágrafo no Artigo
145 da Lei n.^ 1.983/90.

Vale ressaltar que, conforme o município vem pagando
aos seus servidores, sob a forma de anuênio, tem feito gerar ao longo dos
cinco anos um gasto bem superior ao atribuído para cada qüinqüênio
conforme estabelece o § 1° do Artigo 145.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a
rjíomi^têncla dessa Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a
apreciação e aprovação do referido projeto de lei.

Atenciosamente

\  I I ̂  -- Ê

30m LEONEL DEsèÚZA
T&ímto Municiasal

<5-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CGC/MF n." 27.174.135/0001-20

CCC PRQ3ETQ DE LEI N.o 078/99

T.--

■11I

ALTERA O § 4°, DO ARTIGO 145, DA
LEI N.o 1.983/90.

:í 1 i

O Prefeito Municipal de Guaçui, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

;  Artigo 1° - Fica alterado o § 4°, do Artigo 145, da Lei n.o
1.983/90 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Guaçuí),

1 passando o mesmo vigorar com a seguinte redação:
g 40 - o adiciona! instituído por iei será devido e

pago a partir do dia imediato em que o servidor completar o
qüinqüênio.

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaçuí-ES., aos
27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de 1999.

JOMO LEúN^rõê^ÚZA
^refeito Municipal

Praça João Acadnho, 01 ~ CEP,; 29,560-000 - TeL: (027) 553-1493
Guaçuí - ES,
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Assunto
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Valor:
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EPEITURA MUNICIPAL DE GUAQÍI!
P;pi • N-x2^ S
'íiECRErA^IA MUNICIPAL í?£ APMINICÍPAÇW, '
;'v;À cocmn:'2//.rM.vóbfooo)2o CãM

>í

íVMEMPíRç'SNíA])M/N.'' oI4''9y/EMí j. (iiiaçiií - ES., 1 1 ti-? outubro ile 1999.

Do: Se(tfláribiMiiiiicipal de Adnmnstraçào interino
.láinre de SoiLTa

Ao: Procurador (jeral do Muincipio
Dr. Carlos .'\!ia.iisto Ramos

f V Ilustre Pio curador:

Ubjetivrcp presente, solicitar de Vossa Senhoria resposta sobre a senuint;
•  • i,'b

C ON S {; L r A:

> A 6;'Contcoliuloria l eciHca do rribiiual de (.'oiita.s - í..,S., <)uesiic.n>i >obre n
adicíOpa! de tempo de sor^ ieo em torma de anuèino, apf^ar do l-.statuto
Aliiirícipaltl em seu artigo No, estabelecer o pagam'Uito om tornia dc
Sjiiiiitltièujp

Nosso Eslaltilo - Lei n,' i .9K.v'yí) ,>|ji artigo 14."^ e paraoralos rc';

1,.

■íiUt

Artigo 14 s ._ A grafil icapao adicional jior tem|)o de servipo
,  i será coiicedid;! ao servidor à raiíao ile Ci. (um por ceiit-.M por

jPrhça Jbião Acaciniio, 01 - CEP.; 2950 000 TVI.; (027) 563 1493
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/ '-^yÍ|1lfR;EFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇÍÍ
^-CuSEC^IzíA^IA MUNICIPAL l?E ACMINISTCAC/lo

'i\ ?J.X/AXóhl000\-?.0

iino de efeüvo serviço público, prestado exdusivanieiüe à
administração municipal, respeitado o disposto no art. .^7 ?
item III do art. 58.

^ Ji
rs /

#1 0;;p!V:

M^rníí

íl

.1 1

l"" - ü cálculo de gratificação será feito sobre o vencimento
do cargo efetivo, e contará para cada qüinqüênio 5% (cinco
por cento).

V  - No caso de acumulação lícita de cargos, a eratificação
será computada em ra/ão do tempo de serviço em cada um
dos carcos.

iO;

í  .1 - A apuração, do anuênio será feita em dias e o lotal
converlido em anos considerado- cues como d.- ire:--entos -
sessenta o cinco dias.

V  .V d - O adicional insiiinído por Lei s-rá d.■.^ id.o c paço a
\  partir uo dia imediato cm que o ser\ idor cc>mi>leiai o anu .uiio

>  > L pnlorme -c vc o l 1 re-a que -"o cálculo de gratificação será leito
vencimento do cargo efetivo, e contara para cada qüinqüênio (cinco por

R

cento .1

'  " .'á u ; d^ae.-a que ' o adiciona! m-liíuido por Lei -ria ^ie^ kL' e l^aa•• a paMii
tl.Lv.dia iuòeiiiato yiii qii o sçiyu.loi ccmipji.Uar 'o auiièii i'.»

O Jiijiniiii|.>!Ò de (jiiaviii, de.-^de a juiidauça do icgime jiiiidico iiiiico. >. ■.•m
*  pagando aos .-'.a v idoj e.< o adicioiial em loima de auiiêuio.

PraçiJ .Jcãü Aciicirifio, -D! CEP.: 2950 -000 Itíl.; (027) 555-('LOS f-"
GUACIJÍ - F.r3 '
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rr .. '''^'- GUAÇUI^0C^EIAKIA MUNICIFAL PE APIPIPIS JE/\r:Ã
(■GCim- n." ?'7A74A7jhl000]-?.O

P E R G U N T A M O S;
Wk.iKg>IP.0 procedimento que o Departamento do Recursos Hiim-m^- i i
P""« mmdo em forma de anuênio no. tlZo, 7o " j" V 'ÍMí'^ 1.983/90 ou em forma l^^ '< • ^ Artigo U.^ da, ou em íornia de qüinqüênio, e com base em quê?

V>'•  1,'J 4 1 ?

|c«r(«a df lima resposia iirganie, aprfsanlamcK ao.sav.

1
fc

--cí

c ordiais Saudações

X

^ 7/^7///1'. c. ^Oi72i}
Sttr., . Ahín. tic AUninblriKuo Julerino

■àf^

F raça Jüíiü Acíicinlio, ('.?! CEP.; Z9En') 000
oüAçu] - iir:.

íd.; (027) 6f?3 A A93
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^KCDXvnínViO o processo pOk.rcv o^l \Ío^^c\. Hxcelencict
CO*^lie,eii-r>€.nto í^Lfccer do lícLS^tre RocixrcLdor óerol

> do NILini tipíO j cX/5 06 0'i^, conCerneni-c eu ^rccii -Tr
cwiiCiOvncxl jCOir "tcvnpo cie Servic^o.

l^indo em ViS^tci cpte oc pou^a^rctíòs 1° e -4? êtí-Icxo
üDoÇ\ti:air\te5j cu.<^iro ct alterctc^cu) do pOLrcxcjraÇv:) Á^.

"1oda.\;»CJU pcurcc cpte ct l?oeLt rocdori cl Gercoi possct.
cíool^^Oirar frcijcto de. Lei al-tero-Kicio o ío^roigraío 4? c^níòr-
wic rcdoLçoo CL5 íls. QÍ, e v\ece5í)a.r->o co cctdoriTjCLçdo de
\fossci toxceltn01 cx.
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4>P<4 ^«.,14.-, Guaçuí(ES), 14 de outubro de 1999.

m i IV \

íiSt ' '

xi!.fPro(^úrador Geral do Município
.Carlos Augusto RamosV
Vi •

lt
*, rMXi

T  -LAo: Secrietário Municipal de Administração
Jaime de SouzaV

1'

'XJPrezado Secretário,

Vu í
1.!

'!$>

l  ̂ . Reportando ao disposto em seu memorando n° 014/99, de
11 do corrente e conforme exposição ali efetuada por Vossa
Serjíioria, observa-se que no artigo 145 de nossa Lei n° 1983/90, os
parágrafos 1° e 4° estão realmente conflitantes.

Evidentemente, SMJ, toma-se necessário que se proceda
alteração na lei, definindo com clai*eza a maneira de se conceder o
benefício enfocado.

le

Vale ressaltai' que, confoime o município vem pagando
aos seus servidores, sob a forma de anuênio, tem feito gerar ao longo
dos cinco anos um gasto bem superior ao atribuído para cada
qüinqüênio no parágrafo 1°.

Assim sendo, após analisar num todo o conteúdo do
artigo 145, depreende-se que a intenção do legislador tenha sido a de
conceder o beneficio sob a forma qüinqüenal, se não, justificativa
nenhuma teria a existência do parágrafo 1°.

i

h
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Secretaria tenharortanto, caso essa occreiaria xenna o mesmo

^  ̂ opção» sugere-se que ao oientifioardesta ocoiTência proponha que a alteração no artigo
procedida somente no seu parágrafo 4° (quarto)

üpit^do a palavra "anuênio" pela palavra "qüinqüênio", fioanito
lassim a sua redação:
lEU i *

SiisSÍJ

§ ̂ ^ adicional institui do por lei será de\ddo epugo a
partir do dia imediato em que o servidor completar o
qüinqüênio".

:  ̂ Esperando ter atendido a solicitação do colega, esta
^ J^oouradoria continua à sua disposição, oportunidade em que lhe
n" ®I^®sento o meu apreço e a minha estima.

íiajfnente,
j-zt,

CARLOS AUGUSTO áos
Procurador Geral do Município
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ilDlTADO:
.JVpE DESPESA:J^SÍflüíí.'.:;.-,! .

píJbÍTADO:
P^"

TPIBTIt-TAL CH '';':UTaJ^
do Estado do Espírito .raiito

osíjtp.olalorsa rrc;;:::.!

4600/98

Prefeitura Municipal de Guaçui
João Leonel de Souza

Exercicio de 1998

■

vV

1 ,1/^

i \£

Mè

wtss * "««>«'• 6-CTf,8.98 e 6-CT J4 OQ. «nte Ibram exam>«K!..<IggBlIo relativos ao exercício de 1998. Apurou a equipe de audiloria as seguintes re

TOiTRATAÇÀb DE PÉSSOrVL
da Prefeitura iquaniitatKo em lun «Si. não Mmu. ampartt n;, i •-|pal n 2.440/97, para a contratação dos 28 ser^dores lotados na Secretaria Mumcral d.

g^lÍA DE PAGAM EN I O
Milaíôíff * servidores da Preleilura Municipal. lelaiisas ao «cuund,.seguintes talhas:
■» insalubridade e penculostdade concedidos sem amparo leeal. inciuMve com
5'^ncorporaçao aos proventos;^Micionai de tempo de serviço em forma de anuènio, apesar do Estatuto Municipal em <=eu
mair N5, estabelecer o pagamento em forma de quinciuènio
l^lorasextrasdus^estalutariüs com fundamento na Consolidação das l.eis do t rabalho 1 Cl. 1 ■
®A1)K(,)1 .VCÒES:
SaxSfcV' -

®yírAt;Ofís lí cójntraíos
faltai "'"7 encontrado, em sua analise, nenhuma irreculandade quepmprometesse a lisura do processo, porem várias falhas formais, listadas a seguir
pilais dos Convites muito precários, com os objetos insuficientemente caracterizados >
iaindiçoes impostas pelos licitantes; caracterizados
iltiriliiliiações e desclassificações sem as dec idas explicações nas atas.

•ç '

ít, W
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Jos^conlratos:

!^aniréstação:da área jurídica sobre os editais e contrato^.
jssS#?'
Caros;:

,|j5íí:!{íí'í. ■
tiyaíde preço, e

smlfolhas hão numeradas.

^Contratos fiimados, as principais falhas encontradas foram:

atual liisuncientemente caracterizado; e

io dos extratos.

^xposto, somos por sugerir a notificação do Sr. .João Leonel de Souza. Prefeito de
mja]qüe. no prazo assinado, possa prestar os esclarecimentos que julgar oportunos
js|rregularidades relatadas e tome ciência, formalmente, das inadequações observadas

lebrreçío.

rttrolauona Geral Técnica

■'

lâl íle airoslo de: 1999

i

m:?:'
iaeü Pimeiitel Cittv

fócui. ir 7 7
'íiü 202.01 :.72
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feÇTADÒDO espírito SArjT^

[TOünalde contas

JSO TC - 4600/99

- Relatório de Auditoria

iSADO Prefeitura Municipal de Guaçui

pani/esíar-se nestes autos, que versam sobre o relatório de

mtpría referente ao exercido de 1998 da Prefeitura Munidpal

ÍGÜaçuí, a 6° Controladoria Técnica em sua manifestação ás

M40/41, verificou a ocorrênda de procedimentos irregulares

^:^edores de esclaredmento do responsável.

^' i^exposto, nos termos do § 3°, parte final, do artigo 1 15 do
:^^menío Interfio deste Tribunal, VOTO no sentido de que seja o
l^ígamento sobrestadp, expedindo notificação ao Sr. João Leonel

Souza, Prefeito Munidpal de Guaçui para, no prazo de 30

dias, manifestar-se sobre os fatos mendonados na

^upraátada manifestação do órgão técnico.

Í'£m de setembro de 1999.

||bOMINGÒS-SÁViD PINTO MARTINS
mlonselheiro Relator Substituto

I
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